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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°165/2025 
DISPENSA N051/2025 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ELEVADOR PARA TRANSPOSIÇÃO DE LEITO - 

ORDEM JUDICIAL 

AUTORIZAÇÃO DE PROCESSAMENTO 

DETERMINO a abertura de Processo Licitatório sob a Modalidade: DISPENSA DE 

LICITAÇÃO N051/2025; nos termos da Lei n° 14.133/2021 em seu artigo 75 inciso II 

e VIII, suas alterações, bem como Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, 

aplicando-se subsidiariamente o regulamento do Decreto a Municipal n° 6524 de 07 de 

Novembro de 2022, Decreto Municipal n° 6525/2022, Decreto Municipal 6526/2022, 

Decreto Municipal 6528/2022 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, no 

que couber, para atendimento da despesa aqui processada, frente à existência de recursos 

orçamentários, nos moldes necessários, bem como a necessidade do objeto, estando 

presente o interesse público. 

Fica designado LUCINÉIA ALVES DA LUZ, como agente de contratação conforme 

Portaria n° 13.153/23 e equipe de apoio designada pelo Decreto n° 7479/25 como 

responsáveis pela instrumentação do referido processo. 

Por conseguinte, remeta-se o processo ao indispensável Parecer Jurídico e 

instrumentação do presente. 

GuaíralSP,07 de novembro de 2025. 

ANTONIO MANOEL DA SILVA JUNIOR 
Prefeito 
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PORTARIA N° 13.153, DE 03 DE OUTUBRO DE 2023 

"Designa servidores municipais para 
atuarem como Agentes de Contratação. 
pregoeiros e/ou membros da ('omissão de 
contratação na abertura, análise e 
julgamento das licitações e Equipe de 
Apoio de que trata a Lei Federal n° 
14.133, de 01 de abril de 2021, sem 
prejuízo das atribuições e especificações 
do cargo e dá outras providências." 

ANTONIO MANOEL DA SILVA JUNIOR, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
GUAIRA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, 

CONSIDERANDO, o disposto no artigo 6*.  inciso LX. da Lei Federal n° 14.133 de 01 
de abril de 2021, 

RESOLVE: 

• DA NOMEAÇÃO  DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
Art. 1°- Ficam nomeados para atuarem como Agente de Contratação, nos termos da Lei 
n° 14.133L2021 os seguintes servidores: 

- Joice Pereira Maciel Mendes; 
2 - Dhiego Juiliano de Paula Assis; 
3 - Lucinéia Alves da Luz. 

- DA NOMEAÇÃO  DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO 
Art. 2° - Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos termos da Lei n° 
13.133/2021 os seguintes servidores: 

1 - Rafael Cesar de Soara Silva 
2 - Vitor Henrique Passalongo de Souza; 
3 - Sulamita Julio Teixeira Ferreira; 
4— Marcelie Caligaris Prado dos Santos: 
5 - Guilherme Mitsuo Karniinura Nishi; 
6— Zuleica Marques Figueiredo Borges; 
7— Cleber Sander Ferreira: 
8— Suzel Cristina Pereira Gomes; 
9 - Fernando dos Santos: 
lO - Paulo Lucio 8rínck Peres; 
II - Estefane do Nascimento Leoncine Siqueira; 
12 - Monique Dias Ribeiro: 
13 - Danilo Gonçalves de Oliveira; 
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14 Marina Vicente Tristão; 
IS - Mareio Leandro Parreira; 
16- Vara Oliveira Cardoso; 
17 - Elisangela Rocha da Silva Cruz; 
18 - Ademilson Gonçalves da Silva; 
19- Said Abou Hammine Filho: 
20- Patricia de Andrade Ferreira; 
21 - Rubia Mara Oliveira Cruz Domiciano; 
22 - Jane Cristina Eloi Tuici; 
23-Ana Paula Chaves Campos; 
24- Mano Carlos Nogueira Neto; 
25 - Andriele Cristina Borges da Costa; 
26 -• Ueber Riquiel da Silva. 

- DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
Art. 3° - Ficam nomeados para comporem a Comissão de Contratação nos termos da Lei 
n° 14.133/2021 os seguintes servidores: 

1 - Dhiego JuHiano de Paula Assis: 
2 - Marco Vinicius Ferreira: 
3 - Vítor Henrique Passalongo de Souza; 
4 - Zuleica Marques Figueiredo Borges; 
5.- Ademilson Gonçalves da Silva; 
6- Guilherme Mitsuo Kamimura Nishi; 
7 - Joice Pereira Maciel Mendes; 
8 - Tamires da Silva Vieira; 

Art. 40 
- As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições inerentes 

às funções, são estabelecidas no Decreto Municipal n°6524, de 07 de novembro de 2022 
e Decreto Municipal n°6525 de 07 de novembro de 2022. 

Art. 5° - Os servidores acima nomeados possuem as mesmas funções das comissões que 
realizam procedimentos licitatónios nos termos das Leis n° 8.666/1993 e 10.520/2002, 
para os efeitos legais previstos no artigo 108 da Lei Complementar n° 2040/2002. 

Art. 6° - Fica concedida a gratificação aos membros da Equipe de Apoio, conforme 
Decreto Municipal n°6845/2023. 

Art. 70  - Esta portaria entrará cm vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Município de Guaira. 03 de outubro de 2023. 

Antonio Manoel da Silva nior 
Prefeito 
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Publicada e Registrada no Departamento de Atos Normativos da Prefeitura do Municipio 
de Guaíra, na data supra. 

Na:hdiia Pousa Corrêa Machado 
Chefe do Departamento de Aios Normativos 
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MUNICÍPIO DE GUAIR.A 
Ar. (.ahrt. V1~ Leal fl'  676 

!rie 7) 332.5100 -Faz: (17) 331-33Sf, 
CNPJ: 4&:4 o14IOOol-Sa . LEP. I479OdlO 

Gualra. Euade de SIo Paulo 
Paço hunacLpa C.kidi Fakrea 

DECRETO 7479 DE 69 DE MAIO DE 2025 

o I)octeio 7i 2I$ e dá ourraa 

ANTONIO MANDEIL, DA SILVA JtINIOR. PREIErIO DO MUNICÍPIO DE GUAERA. 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECRETA 

Art. V - Pica alrzzido o iuiIo IC do Dgao 7452 de Ii de abril de 2025 coro a aegezit*c redaçàc 

Art 1. Picam designadas no seiguintesservidorim corno rnen,hrna da equipe de apoio 
ao Preoeim da Prefeitura dc, Meuticipin de Cuaira: 

1 Rafael Craar de Souza silva; 
0. Vicor Henraqor Pasaa)nngo de Souza; 

1111 Julio Telaelra Ferrecra; 
W. Marcrlk C ga San na Prado doa toa 
V. Gcolhernie Mirsuo Kazrnrnura Num; 

VI, Zulrica Marquea Flgoirrvdo Rorgrzr 
W. Suzel Cristina Pereira Somea 

VIII. Pemaodcz doa Santoa 
IX. Monique l)zaa Ribeiro; 
X. Ehaangela Rocha da SUva Coza; 

XL Pawiraa de Andeadi, Ferreira;
XII. Rubta Mora Oliveira Quz Doznkzzrio 

XIII. Ana Paula Chavea Ccmpoa 
XIV. MczreUe Libeiata Silverlo; 
XV. Nalsoec Pereira da Silva Neqo 

XVI. Tadana Murucn C.izlzman; 
XVII- lbzago Pana de Sousa; 

XVIII. icalo Gabriel Scofozd Pita; 
XIX. ~v~Ieronimo da Silva; 
XX. Angela Maria 7wazra Pereíra 

XXI. tine Aparecida da Silva Paria; 
XXII Eliana rir Lomudra do Naacrnzento 

Axt. 2 - O 1weaeocr da-creu, entra em vigor na data de coa pmihlzcoçic. 

Murddpic de Gualra. 09 ele niairi de 2025. 

Anionk Manoel de Silva Juncar 

Publicado e Regrado no 1)r ar nrento de Ame Normamivoc do Prefeitura do Muricipk, de 
Guairo, tu datm cupra. 

NtMJla Pousa Comia Machado 
Chefe do D ~~  de Aeaa orrnodvøc 
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